
Assespro  sugere mudança na lei 
RIO 

AGÊNCIA ESTADO  

A Associação das Empresas de 
Serviços de Informática (Assespro) 
encaminhou ao ministro da Ciência 
e Tecnologia, Luiz Henrique, docu-
mento em que sugere diversas me-
didas para a regulamentação da Lei 
de Software. Segundo o presidente 
da Assespro, Francisco Ramalho, a 
lei não estabelece critérios suficien-
tes para a tramitação de programas 
importados diretamente que deve) 
ser análoga à dos computadores im-
portados e, ainda, sofrer taxação de 
acordo com a classificação do pro-
grama. 

Com a sua ,  proposta, a Assespro 
volta a defender a taxação para os  

programas de computador importa-
dos, vetada pelo presidente Sarney 
na Lei de Software. Ramalho desta-
cou que o ingresso de programas 
diretamente importados deve se-
guir o mesmo critério de qualquer 
outro produto, a exemplo dos ele-
trodomésticos e videocassetes. 
Além disso, a autorização para a im-
portação deve ficar restrita aos pro-
gramas não cadastrados na Secre-
taria Especial de Informática. A 
proposta de regulamentação esta-
belece ainda que os pedidos de re-
gistro de softwares na SEI deverão 
ser divulgados pelo Diário Oficial no 
prazo máximo de 15 dias a contar 
do seu ingresso na secretaria, "para 
que a operação fique transparente e 
todos possam opinar". Outro item 

reivindicado pela Assespro refere-s - 1 
ao prazo de exame dos pedidos: • 
SEI já dispõe legalmente de praz 
máximo de 120 dias para decidir sO, 
bre a liberação ou não de determi .  
nado programa. A proposta da As4 
sespro é que seja fixado um prazem 
mínimo de cem dias no caso do 
programas estrangeiros para a verN 
ficação da existência ou não de sil 
inflar nacional. E, no caso de distri 
buição interna dos programas, atra 
vés de representantes nacionais, 
entidade propõe que sejam tratado 
como contratos de edição, à sem 
lhança do que ocorre no mercad 
livreiro, estabelecendo tiragem má 
xima de cópias e o respectivo volu 
me de divisas internacionais a ser, 
comprometido. 


